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        Indicação Nº 5463/2025

Súmula: Indico ao Poder Executivo Municipal na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -Teco junto a 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sobre a criação da corrida 
kids (corrida infantil) em nosso Município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao poder 
Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -
Teco junto a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sobre a criação da corrida kids (corrida 
infantil) em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadora

     A prática esportiva é fundamental para o desenvolvimento físico, cognitivo e social das 
crianças. A realização de uma Corrida Kids em Itapevi, com percursos adequados por faixa 
etária, promoverá momentos de integração entre famílias, escolas e comunidade, além de 
despertar desde cedo o gosto pelo esporte e pelos hábitos saudáveis.

     Eventos dessa natureza já ocorrem em diversas cidades, atraindo grande público e 
contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas de esporte e lazer. Em Itapevi, a 
iniciativa pode ser incluída no calendário oficial de eventos esportivos, aproveitando espaços 
públicos já existentes, como o Parque da Cidade ou a Arena Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de novembro de 2025. 

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=57N713829W767YN5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 57N7-1382-9W76-7YN5
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